
 

 

Requerimento para Decisão do Plenário nº 001/2026 

 

Assunto: Voto de Aplauso aos atletas cruzeirenses participantes da Corrida da Serra 

 

 

À Mesa: 

O Vereador da Câmara Municipal de Cruzeiro-SP, José Marcos de Paiva Branco, 

vem, respeitosamente, requerer que sejam encaminhadas congratulações nos termos desta 

Moção de Aplauso aos atletas Alex Sandro Menezes Silva, Clemerson Keller Batista de 

Menezes e João Bosco de Oliveira Júnior, pelo brilhante desempenho na Corrida da Serra, 

realizada no dia 1º de março de 2026, na cidade de Penedo. 

Na ocasião, os atletas representaram com excelência o município de Cruzeiro/SP 

na prova de 10 km, conquistando importantes colocações: João Bosco de Oliveira Júnior 

– 1º lugar geral, Clemerson Keller Batista de Menezes – 4º lugar geral e Alex Sandro 

Menezes Silva – 5º lugar geral. Destaca-se que três atletas cruzeirenses alcançaram o 

pódio, fato que enaltece o esporte local e demonstra o comprometimento, a dedicação e 

o alto nível competitivo dos homenageados. 

Tal feito é motivo de orgulho para toda a população, servindo de exemplo e 

incentivo à prática esportiva, especialmente entre os jovens. Diante do exposto, é justa e 

merecida a presente homenagem. 

Requeiro, finalmente, que cópia da presente propositura seja encaminhada aos 

atletas homenageados, para ciência da manifestação deste Legislativo Municipal. 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 20 de março de 2026 

 

__________________________ 

José Marcos de Paiva Branco (Babu Branco) 

Vereador – PSD 
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